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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 200/2026

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico
ao Deputado Estadual,  Exmo. Sr.  Weyklen Coelho Teixeira (KEKÉ TEIXEIRA),
ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a pavimentação asfáltica ou bloqueteamento das seguintes vias no
Povoado KM 1.700, localizado às margens da Rodovia BR-010, zona rural de
Imperatriz-MA: Rua da Igreja, que é a principal via de acesso ao Povoado; ⁠Rua
do Campo; ⁠Rua São Luís e ⁠Rua Afonso Pena.

Justificativa

               A presente indicação visa atender à crescente demanda por melhorias
na infraestrutura viária  dos povoados da zona rural  de Imperatriz.  As  vias
listadas  acima,  que  são  cruciais  para  o  acesso  e  a  mobilidade  urbana no
povoado,  encontram-se  atualmente  em estado precário,  dificultando o  tráfego
de veículos e  causando diversos transtornos aos moradores.  A situação se
agrava  especialmente  no  período  chuvoso,  quando  as  vias  se  tornam
praticamente intrafegáveis,  impedindo a  passagem de veículos  de serviços
essenciais, como caminhão de coleta de lixo, viaturas da polícia e ambulâncias.
Além disso,  a  dificuldade de locomoção afeta a  vida cotidiana dos moradores,
que  enfrentam  dificuldades  para  se  deslocar  para  o  trabalho,  escola  e  outros
compromissos.

                Acreditamos que a pavimentação asfáltica ou bloqueteamento das
vias  mencionadas  trará  benefícios  significativos  para  a  população  do  Povoado
KM 1.700:
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Melhora na mobilidade urbana: Facilita o acesso dos moradores e contribui
para a fluidez do trânsito.

Acesso a serviços essenciais: Permite que veículos de emergência e coleta
de lixo cheguem ao povoado com rapidez.

Melhora na segurança: Contribui para a diminuição de acidentes.

Valorização  da  comunidade:  A  melhoria  na  infraestrutura  valoriza  os
imóveis da região.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Whelberson Lima Brandão
Berson Post. Buriti - PP

Vereador
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Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador


